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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 020/2009 

 

 

Autoriza a celebração de Convênio com 

a Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

266/2009, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Reitora da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar 

convênio com a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, objetivando a continuidade na 

implantação do programa de ações para a política pública na área de preservação do 

patrimônio cultural de Pindamonhangaba, por parte da Unitau, na forma de assessoria. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá validade no período de 10/4/2009 a 

10/4/2010. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 30 de abril de 2009. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, em 06 de maio de 2009. 
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